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1. INTRODUÇÃO

Retornaram a esta Secretaria de controle Externo, os autos do processo em epígrafe, para análise

da defesa apresentada em virtude dos apontamentos feitos no Relatório Preliminar de auditoria, das Contas Anuais

de Governo do município de Ribeirãzinho, referente ao exercício de 2021. No relatório preliminar foram catalogados

oito achados de auditoria, distribuídos em seis irregularidades, de acordo com a classificação definida pela

Resolução Normativa TCE-MT nº 17/2010, atualizada pela Resolução Normativa TCE-MT 02/2015. Citado a se

manifestar sobre as irregularidades apontadas no Relatório Preliminar, o prefeito Sr. Ronivon Parreira das Neves

protocolou sua defesa, cujas alegações se analisa na sequência.

2. ANÁLISE DA DEFESA

Antes da análise da defesa propriamente dita, apresentaremos as seguintes informações,

relevantes para este relatório conclusivo:

 

Quando da realização dos cálculos, para apuração do percentual de investimento na educação,

feitos no Relatório Preliminar, ficou demonstrado que o município de Ribeirãozinho investiu 24,90%.  Ainda que não

tenha havido o apontamento de irregularidade, uma vez que os gestores estão aparados pelo artigo 119 das ADCTs

da Constituição da República, o gestor optou por defender que o município teria aplicado o percentual de 25% no

ensino.

Para isso apresentou os cálculos que considerou correto, conforme figuras seguintes, alegando ter

investido 25,35%.
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Conforme demonstrado os cálculos feitos no Relatório Preliminar com relação ao percentual de

gasto na educação estão em consonância com o Manual de Demonstrativos Fiscais da STN, desse modo mantemos

os valores apresentados no Quadro 7.3 desse relatório.    

O Quadro 7.3 do Relatório Preliminar foi elaborado conforme normas da Secretaria do Tesouro

Nacional, editada por meio do Manual de Demonstrativos Fiscais 11ª edição, pag. 331.

Esse quadro apresenta na 1ª linha o valor empenhado na educação com recursos de impostos

nas subfunções e elementos pertinentes, ou seja, já estão excluídas as despesas pagas no FUNDEB e todos os

convênios.

Nas linhas 5, 6 e 7 estão respectivamente os valores recebidos do FUNDEB, os valores retidos

para esse fundo e a diferença entre ambas. O Manual de Demonstrativos Fiscais orienta que o valor a ser

considerado como investimento da educação, referente ao FUNDEB deve ser o valor empenhado com esse recurso

mais diferença entre o que foi recebido e o que foi retido, se a retenção for maior que o recebimento.

No caso de Novo São Joaquim, foi retido R$ 3.104.325,58 e o município recebeu R$ 2.240.392,83.

Assim, gastou R$ 868.932,75, a mais do que recebeu. Somado esse valor com os valores empenhados do FUNDEB,

fontes 18 e 19, no valor de R$ 1.739.882,07, tem-se que a prefeitura gastou R$ 2.603.814,82.

O cálculo apresentado pela Defesa apresenta incorreção metodológica e apresentou valores

diferentes do que foi demonstrado no Quadro 7.3 do Relatório Preliminar. O cálculo da Defesa, se partiu do total

empenhado na função educação, no valor de R$ 4.481.120,68. Depois se acrescentou o valor da retenção para o

FUNDEB de R$ 3.104.625,58 e se deduziu o valor de R$ 1.739.882,07.

Essa metodologia está incorreta por ter sido acrescentado o valor total retido para o FUNDEB,

quando a STN manda acrescentar apenas a diferença positiva quando a retenção é maior, mais o valor dos

empenhos na função 12 fontes 18 e 19. Outro erro cometido no cálculo da defesa foi ter excluído dos cálculos as

despesas empenhadas na subfunção 122, no valor de R$ 424.008,44, pois essas despesas são consideradas como

da educação e não devem ser excluídas.

No Relatório Preliminar foram excluídas das despesas com educação, o valor de R$ 33.854,48,

referente a aquisição de merenda escolar com recursos ordinários, conforme determina o artigo 73 da Lei 9.394/96. 

No cálculo da prefeitura esse valor aparece como sendo de R$ 32.316,98. Essa diferença se deu porque nos cálculos
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do TCE foram consideradas despesas do elemento 30 com os subelementos 7 e 4. A Defesa considerou apenas o 7.

Foi ainda excluído no Relatório Preliminar o valor de R$ 48,50 de restos a pagar cancelados, uma

vez que esse valor havia sido contado como despesa com educação e, como foi cancelado deve ser excluído dessas

despesas.

O Relatório Técnico Preliminar mostrou que a prefeitura aplicou na educação o valor de R$

4.393.398,71, conforme demonstrado no Quadro 7.3. Os cálculos da prefeitura mostram que o valor aplicado foi de

R$ 4.471.488,03, sendo que esse valor está R$ 78.089,32 maior que os nossos cálculos. Essa diferença se deu em

virtude da metodologia adotada pela prefeitura, em dissonância com o manual da STN. Segue quadro com detalhe

das diferenças entre os dois cálculos:

 

 

Conforme demonstrado os cálculos feitos no Relatório Preliminar com relação ao percentual de

gasto na educação estão em consonância com o Manual de Demonstrativos Fiscais da STN, desse modo mantemos

os valores apresentados no Quadro 7.3 desse relatório.     

 

 

RONIVON PARREIRA DAS NEVES - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1 ) O Poder Executivo Repassou ao Legislativo o valor de R$ 889.360,07, que corresponde a 7,01% da receita

  - Tópico - base. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A receita base apurada para repasse ao Poder Legislativo foi de R$ 12.671.299,91, considerando a

população do município de 2.439, segundo estimativas do IBGE para o ano de 2021. Assim, legalmente o Poder

Executivo poderia repassar ao Legislativo até 7% da receita base, o que representa o valor de R$  886.990,99.

Contudo foi repassado o valor de R$ 889.360,07, tendo ultrapassado em R$ 2.369,08 o limite constitucional. Todos

os detalhes do limite legal e dos valores repassados estão nos quadros 10.1 e 10.2 deste relatório.

 

 

Manifestação da defesa:

A Defesa apresentou suas alegações nos termos que a seguir, se transcreve na íntegra:

 

Ao rever os repasses ao duodécimo ao legislativo municipal, se confirma que, de fato, no

exercício de 2021. houve o repasse a maior, na ordem de R$ 2.369,08, porém em obediência

ao princípio da razoabilidade, merece ser verificado que durante o mesmo exercício, houve um

total em devolução do Poder Legislativo, ao executivo municipal na ordem de R$ 56.669,42,

cujo montante pode ser confirmado dentro do próprio sistema APLIC, conforme imagem que

segue:

 

 

Registra-se, que o valor devolvido pela Câmara foi em 24x maior, que o montante ultrapassado

em repasses. Nesse sentido, o equívoco involuntário que não empobreceu o tesouro

municipal, muito menos enriqueceu o Poder Legislativo. De modo que, não houve qualquer

intenção de descumprimento mandamento Constitucional, com o objetivo de beneficiar o

Legislativo Municipal.

Portanto a irregularidade deve ser minimizada, pois deve ser levado em consideração o valor

que foi devolvido pela Câmara Municipal, sendo gasto pelo legislativo, somente o valor de R$

832.690,65 (ao deduzir o valor devolvido pelo Legislativo) valor este abaixo do repasse

obrigatório de até 7% previsto na Carta Magna.

Em outro aspecto, deve ser confirmado por esta Egrégia Corte que o valor ultrapassado, na

ordem de R$ 2.369,08, na margem de 0,01%, foi imperceptível, sem qualquer risco de abalo à

execução orçamentária e financeira do exercício analisado. De acordo com frequentes

julgados, o percentual é passível de recomendação, conforme se destaca na decisão proferida
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no PARECER PRÉVIO Nº 44/2016 – TP, das Contas Anuais da prefeitura de Araguaiana,

exercício 2015, cujo exercício analisado, os repasses ao duodécimo ultrapassaram em 0,10%:

[...]

Repasse ao Poder Legislativo

O Poder Executivo repassou para o Poder Legislativo o valor de R$ 743.362,30

(setecentos e quarenta e três mil, trezentos e sessenta e dois reais e trinta

centavos), correspondente a 7,10% da receita base referente ao exercício de 2014.

Entretanto, conforme as razões do voto do Relator (fl. 6), é desproporcional e

irrazoável a reprovação das contas, medida a ser utilizada em casos extremos,

sendo, portanto, suficiente a determinação para que a atual gestão tome

providências para o ressarcimento do valor de R$ 10.433,33 repassado a maior à

Câmara Municipal de Araguaiana. Recomenda-se à atual administração que se

adeque aos parâmetros constitucionais referentes aos repasses ao Poder

Legislativo, com o fim de evitar nova infração político-administrativa violadora da

Constituição Federal.

[...]

 

Mediante os fatos e argumentos expostos, requer o saneamento do apontamento.

 

 

Análise da defesa:

 

A Defesa alega que ao rever os valores, de fato houve repasse a maior para o Legislativo, na

ordem de R$ 2.369,08. Alega que a Câmara Municipal, no entanto, não gastou o total dos recursos, tendo devolvido

R$ 56.669,42 para o Poder Executivo. Aduz que se consideramos apenas o valor gasto pela câmara, o percentual

estaria dentro do limite legal.

Com base nos dados constantes no Quadro 10.2 do Relatório Preliminar, a prefeitura repassou

para a câmara o valor de R$ 889.360,07 e esta por sua vez gastou R$ 840.901,40. No sistema Aplic, na unidade

Câmara Municipal consta que foi revolvido ao Executivo, o valor de R$ 48.458,67 que é exatamente a diferença entre

o valor repassado e o valor gasto.

Então, realmente a câmara não gastou o total do valor repassado, mas esse fato foi uma virtude da

câmara e não do executivo, que repassou valor a maior que o limite legal. A defesa transcreve julgado deste Tribunal,

onde em caso semelhante o Relator considerou desproporcional a reprovação das contas por conta de um valor

considera pequeno. No caso citado, o repasse foi de 7,10%. No caso em análise é de 7,01%, sendo o valor

repassado a maior de R$ 2.369,08. Contudo, a Equipe Técnica não pode fazer juízo de valores, sendo essa

competência do Conselheiro Relator. Deste modo fica mantida a irregularidade apontada.         

Situação da análise: MANTIDO

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 ) Divergência nos registros das receitas quando comparadas os valores registrados pela prefeitura e

   -informações referentes as transferências feitas ao município, informados pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Ao se analisar os valores das receitas orçamentárias das transferências recebidas, referentes a LC

87/96 e LC 17682020, percebe-se que há uma divergência entre o que foi registrado pela prefeitura e o que foi

informado pela Secretaria do Tesouro Nacional- STN, conforme quadro, no tópico 5.2.1.1 e extrato da STN. O valor

registrado referente as transferências feitas em cumprimento as citadas leis foi de R$ 83.290,05, enquanto a STN

informou o valor de R$ 199.896,12, conforme figura 01, em consulta realizada no dia 01/06/2022, no endereço

https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2600:1::MOSTRA:NO:RP. Quanto aos Royalties existe uma pequena

diferença de R$ 80,87 entre o valor registrado pela prefeitura e o informado pela STN.

 

Fig. 01 - Extrato do sistema da STN

Manifestação da defesa:

A Defesa apresentou suas alegações nos termos que a seguir, se transcreve na íntegra:

 

Senhores auditores. Ao se analisar os valores creditados na conta bancária 283.143-0

referente ao repasse da ADO – LC 176/2020, verificamos que os valores conferem com os

valores expressos na Secretaria do Tesouro Nacional conforme print abaixo:
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Ocorreu que do mês de fevereiro até mês de maio de 2021, a referida receita foi contabilizada

na  (porém na conta bancária correta – 283.143-0), sendo que, a partir de junho até oficha 144

mês de dezembro, foram contabilizados na ficha da , segue abaixo oreceita correta 306

somatório dos valores creditados na conta bancária 283.143-0 – ICMS EXPORTAÇÃO:

 

 

Quando verificadas as receitas que compõe as Transferências da Compensação Financeira
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pela Exploração de Recursos Naturais, esta se integra a esse grupo as fichas da receita

orçamentária de número 126 e 127. Nesse passo, ao ser gerado os relatórios, se totaliza um

montante na ordem de R$ 172.927,51 conforme print abaixo:

 

 

Ocorre que, tais receitas foram contabilizadas erroneamente na conta bancária do CFM

(15.732-5), na ficha da receita de n° 305 – Outras Transferências da União – Principal no valor

de R$ 80,87, conforme segue:

 

 

Observe-se que ao colocar a ficha orçamentária, na somatória para geração do relatório, se

conclui que a receita orçamentária fica compatível com o mesmo valor expresso na Secretaria

do Tesouro Nacional, conforme print abaixo:
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Análise da defesa:

 Neste apontamento consta que há uma Divergência de R$ 116.606,07, nos valores dos registros

contábeis das receitas recebidas em virtude da LC 176/2020, uma vez que STN informa ter repassado R$ 199.896,12

e nos registros da prefeitura constava apenas R$ 83.290,05.

A Defesa alega que o valor total foi depositado na mesma conta bancária, mas que os valores

recebidos, até o mês de maio, foram contabilizados em uma conta contábil e a partir de junho em outra. Com base

em um quadro de lançamento das receitas enviada pela defesa, foi possível verificar o lançamento de parte do valor

na conta com código 1718.06 e outra parte no código 1708.99, cuja somatória corresponde ao total informado pela

STN. Com base nesses códigos também foi possível a conformação dos lançamentos no sistema Aplic.

Sobre a diferença de R$ 80,87, na transferência dos royalties a Defesa informa que se tratou de um

lançando feito incorretamente em “Outras Receitas da União”. Essa informação também foi confirmada no sistema

Aplic. Assim, considerando que todas as receitas recebidas foram contabilizadas pela prefeitura, sana-se este

apontamento.

Situação da análise: SANADO

2.2 ) Divergência nos registros das receitas quando comparadas os valores registrados pela prefeitura e

    -informações referentes as transferências do ICMS feitas ao município, informados pela Banco do Brasil.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Ao se analisar os valores das receitas orçamentárias das transferências recebidas, referentes ao

IMS, percebe-se que há uma divergência entre o que foi registrado pela prefeitura e o que foi informado Banco do

Brasil, conforme quadro, no tópico 4.1.1.2.

O valor registrado referente ao ICMS foi de R$ 5.996.110,65, conforme Anexo 10 – Comparativo da

Receita Orçada com a Arrecadada (doc. Digital 112996/2022, folha 82), enquanto no sistema do Banco do Brasil, o

valor de R$ 4.908.321,38 conforme consulta realizada no dia 16/05/2022, no endereço:
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https://www42.bb.com.br/portalbb/daf/beneficiario,802,4647,4652,0,1.bbx.

O quadro seguinte demonstra os valores informados pelo banco do Brasil, referente ao repasse do

ICMS para o município de Ribeirãozinho.  O valor bruto confere com o registrado pela prefeitura. A Divergência está

das deduções do FUNDEB, onde o Banco do Brasil informou ter deduzido o valor de R$ 2.163.646,42, mas a

prefeitura registrou a dedução de R$ 1.236.369,47, conforme se vê no doc. Digital 114868/2022, folha 130.

 

 

 

Manifestação da defesa:

A Defesa apresentou as seguintes alegações:

 

Referente à irregularidade constante do tópico 2.2, conforme consta no Relatório Preliminar de

auditoria, os valores contabilizados na , estão de acordo com o registradoCota-Parte do ICMS

pelo Banco do Brasil. Porém se constata que as deduções na conta do ICMS, estão

compatíveis com o montante contabilizado para o FUNDEB, em valores expressos, portanto

denota-se se referirem a deduções do FUNDEB da Cota Parte do ICMS, conforme os prints

mensais dos valores extraídos Banco do Banco do Brasil (através do site:

https://www42.bb.com.br/), e o valor escriturado na Prefeitura.

 

A Defesa inseriu na sequência, diversas figuras, que não serão colecionadas aqui, devido ao

grande volume, mas podem ser consultadas nas folhas 16 a 28 do doc. digital 188380/2022.

 

 

Análise da defesa:

Neste item foi apontado a diferença de R$ 927.276,95, entre o valor do ICMS informado pelo Banco

do Brasil e o registrado pela prefeitura, sendo que o registro está a maior. A Defesa alega que essa diferença não

existe e que as receitas do ICMS e as deduções para o FUNDEB foram contabilizadas corretamente. 

No Relatório Preliminar, a partir do valor bruto informado pelo Banco do Brasil, foram consideradas todas as

deduções, inclusive as da saúde, extraindo-se o valor líquido para se comparar com o lançamento da prefeitura. Na

verdade, deveria ter sido considerado apenas a dedução para o FUNDEB, pois o valor de dedução para a saúde

continua dentro do valor bruto recebido. Feito desta forma não existe a diferença apontada, ficando sanado este

apontamento.

Situação da análise: SANADO

3) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais
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– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

3.1 )   -Abertura de Crédito Adicional Suplementar no montante de R$ 3.753.207,11, sem autorização legislativa

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A lei Municipal nº 712/2020, que aprovou o orçamento para o exercício de 2021, estimou a receita e

fixou a despesa no valor de R$ 20.699.450,00, conforme consta em seu artigo 1º. A mesma lei, em seu artigo 6º,

autorizou o Poder Executivo a abrir créditos suplementares até o limite de 25% do orçamento. Isso corresponde a

uma permissão para alteração até o valor de R$ 5.172.112,50. Ocorre que durante a execução orçamentária, com

base na própria LOA, o município promoveu a abertura de créditos suplementares no valor de R$ 8.925.319,50, ou

seja, ultrapassou em R$ 3.753.207,11 o limite estabelecido na Lei Orçamentaria, o que equivale a 18,13% do

orçamento, alterado sem autorização legislativa.

Manifestação da defesa:

A Defesa apresentou suas alegações nos termos que a seguir, se transcreve na íntegra:

 

A auditoria afirma a abertura de Crédito Adicional Suplementar, sem autorização legislativa

ultrapassando em R$ 3.753.207,11 ou 18,13% do limite estabelecido na Lei Orçamentaria,

conforme segue:

A lei Municipal nº 712/2020, que aprovou o orçamento para o exercício de 2021, estimou a

receita e fixou a despesa no valor de R$ 20.699.450,00, conforme consta em seu artigo 1º. A

mesma lei, em seu artigo 6º, autorizou o Poder Executivo a abrir créditos suplementares até o

limite de 25% do orçamento. Isso corresponde a uma permissão para alteração até o valor de

R$ 5.172.112,50. Ocorre que durante a execução orçamentária, com base na própria LOA, o

município promoveu a abertura de créditos suplementares no valor de R$ 8.925.319,50, ou

seja, ultrapassou em R$ 3.753.207,11 o limite estabelecido na Lei Orçamentaria, o que

equivale a 18,13% do orçamento, alterado sem autorização legislativa.

O achado identificado não merece prosperar, tendo em vista que a Lei Orçamentária Anual do

Município de Ribeirãozinho, passou por três alterações legislativas, as quais estarão sendo

explanadas em seguida.

A Lei Orçamentária anual, nº 712/2020, autorizou o orçamento financeiro do município no total

de R$ 20.699.450,00, cujo artigo 1º autorizou originalmente a abertura de CRÉDITO

 sob o percentual inicial de 25%.SUPLEMENTAR,

Porém, por meio da Lei 716/2021, o Legislativo autorizou mais 10% para abertura de crédito

suplementar, totalizando 35% (aumentando de R$ 5.174.862,50 (25%) para R$ 7.244.807,50

(35%), conforme print a seguir:
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Já no dia 22 de novembro de 2021, o Legislativo Municipal aprovou a Lei Municipal 742/2021,

a suplementação de mais 5%, proporcionando um aumento de R$ 7.244.807,50 (35%), para

R$ 8.279.780,00 (40%), conforme print da lei, a seguir:
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Fonte: matéria publicada no Jornal Oficial da AMM no dia 30 de novembro de 2021, na edição

3.865 página 949.

 

E no dia 14 de dezembro de 2021, foi aprovado pelo Poder Legislativo a Lei Municipal

746/2021, permitindo um novo aumento para a abertura de crédito suplementar de mais 5%,

autorizando o Poder Executivo a abrir crédito suplementar no limite de 45%, conforme print

abaixo:

 

Fonte: matéria publicada no Jornal Oficial da AMM no dia 16 de dezembro de 2021, na edição

3.877 página 762.

 

Logo, denota-se que, no exercício de 2021 o Poder Executivo ficou autorizado a abrir crédito

suplementar no total de 45%, que corresponde ao valor de R$ 9.314.752,50, sendo que, o ente

abriu crédito suplementar em um total de R$ 8.925.319,61, não ultrapassando o limite legal

permitido pelo legislativo. No entanto as referidas Leis Municipais não haviam sido alimentadas

no sistema APLIC, fato que causou a divergência.

Mediante os argumentos aduzidos, requer o saneamento dos apontamentos.
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Análise da defesa:

Esta irregularidade foi apontada pela constatação de que houve abertura de créditos adicionais

suplementares, sem autorização legislativa, uma vez que a Lei 712/2020, Lei Orçamentária Anual, havia permitido a

abertura de créditos adicionais até o limite de 25% do orçamento inicial, o que corresponderia a R$ 5.925.319,50,

mas que a prefeitura abriu R$ 8.925.319,50, ultrapassando o limite permitido.

A Defesa apresentou três leis: A Lei  nº 716/2021, que alterou o artigo 6º da LOA elevando o limite

de alteração orçamentária para 35%; a Lei nº 742/2021, que elevou esse limite para 40% e a Lei 746/2021, que

elevou o limite para 45% do orçamento inicial. Nenhuma destas leis foi enviada pela prefeitura no sistema Aplic,

contudo, foram localizadas no site da prefeitura.

Considerando que o limite final de alteração foi elevado para 45% do orçamento inicial, que era de

R$ 20.699.450,00, tem-se um limite de alteração de R$ 9.314.752,50. Como as alterações realizadas foram de R$

8.925.319,50, este valor está dentro do limite autorizado pelo Legislativo, sanando, portanto, este apontamento.    

Situação da análise: SANADO

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 ) Abertura de Credito adicional no valor de R$ 184.104,45, utilizando como fonte de financiamento excesso

  - Tópico - superávit financeiro do exercício anterior, sem que tenha ocorrido o superávit utilizado 2.  ANÁLISE DA

DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

No exercício de 2021 foram abertos créditos adicionais, por superávit financeiro, no valor total de

R$ 669.171,88,00 em diversas fontes de recursos. Do total de créditos abertos por superávit, o valor de R$

184.104,45, aberto na fonte 37 ficou ser cobertura, uma vez que o saldo do exercício anterior, nessa fonte, era de

apenas R$ 0,82, conforme pode se verificar no Anexo I, quadro 1.2, deste relatório. O crédito em questão foi aberto

por meio do Decreto 63/2021, baseado na Lei 725/2021. 

 

Manifestação da defesa:

A Defesa apresentou suas alegações nos termos que a seguir, se transcreve na íntegra:

 

O Município de Ribeirãozinho, em 31/12/2019, foi contemplado no repasse de verbas da

União, no valor total de R$ 366.262,71, provenientes de recursos da cessão onerosa, do bônus

de assinatura do pré-sal, fato que se comprova no link a seguir:

https://www.cnm.org.br/informe/cessao_onerosa.

Do valor calculado, foram liquidados e pagos em 2020, o total de R$ 127.751,18, conforme

print abaixo:
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Dessa forma, restou um valor de superavit financeiro para o exercício de 2021, no total de R$

238.511,53.

Analisando as contas, se conclui que quando creditado nos cofres do tesouro municipal, estes

foram contabilizados na fonte de recurso incorreta, sendo registrado na fonte 00 (recurso

ordinário), quando o correto seria a fonte de recurso 37 (cessão onerosa do Pré-Sal) conforme

consta print do extrato detalhado da conta bancária 11.401-4:
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Por conta desse erro formal, os recursos recebidos da cessão onerosa, não aparecem como

superávit financeiro no anexo 14 do Balanço. Porém, tais recursos existiram, conforme se

depreende das informações colacionadas acima, havendo apena a contabilização na fonte

incorreta.

Análise da defesa:

Este apontamento foi em virtude de a prefeitura ter aberto crédito adicionais, por superávit

financeiro, na fonte 37, no valor de R$ 184.104,45, sendo que o quadro 1.2, do Relatório Preliminar, mostra que

nessa fonte havia apenas R$ 0,82, vindo do exercício anterior.  

A Defesa alegou, em suma, que o crédito foi aberto com recurso de cessão onerosa, repassada

pelo Governo Federal, no exercício de 2020 e que esse recurso estava depositado em conta corrente, no Banco do

Brasil. Apresentou extrato bancário para comprovação.

Foi explicado pelo Defendente que, quando do recebimento do recurso, o registro na contabilidade

foi feito erroneamente na fonte 100 (recurso ordinário), quando deveria ter sido na 037. Assim ao se utilizar o recurso

na saída, em outra fonte, o erro apareceu.

Analisando os documentos enviados pela Defesa, verifica-se no extrato da conta bancária, que o

recurso existia e estava na fonte 100. Verifica-se também que os empenhos foram feitos na fonte 037. No quadro 1.2,

do Relatório Preliminar, também se pode verificar que existia na fonte 100, recurso suficiente para o crédito aberto.

Assim, esta irregularidade fica sanada, com a sugestão de recomendação ao Gestor, para que alerte o setor de

contabilidade sobre a necessidade de um rigoroso controle de todas as fontes de recursos, nos termos do que orienta

o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, editado pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Situação da análise: SANADO

4.2 ) Abertura de Credito adicional no valor de R$ 303.044,00, utilizando como fonte de financiamento excesso de

  - Tópico - arrecadação, sem que tenha ocorrido o excesso utilizado. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

No exercício de 2021 foram abertos créditos adicionais por excesso de arrecadação no valor total

de R$ 1.422.937,00 em diversas fontes de recursos. Do total de créditos abertos por excesso de arrecadação, o valor

de R$ 3.438,93, aberto na fonte 15 e R$ 299.605,07, aberto na fonte 46, ficaram ser cobertura, ou seja, foram

abertos no valor de R$ 303.044,00, por excesso de arrecadação, sem que tenha ocorrido de fato, o excesso utilizado

para emissão dos decretos. Os créditos foram abertos com base nas seguintes leis e respectivos decretos:
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Manifestação da defesa:

A Defesa apresentou suas alegações nos termos que a seguir, se transcreve na íntegra:

 

A Auditoria afirma a abertura de Credito adicional no valor de R$ 303.044,00, utilizando como

fonte de financiamento excesso de arrecadação, sem que tenha ocorrência do referido

excesso, conforme PRINT, colacionado a seguir:

 

 

Verifica-se que em sua fase de elaboração, a LOA municipal foi conduzida para aprovação de

forma equivocada, havendo a fonte de recursos nº 46 sido contabilizada incorretamente, nas

receitas orçamentárias de categoria econômica 2, quando (o correto seria ser contabilizada na

fonte 47, por se tratar de uma receita de capital), conforme consta print em anexo:
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Ocorre que ao realizar a filtragem das receitas de categoria econômica 2, na fonte de recurso

46, pode-se concluir que foi previsto, incorretamente, o valor de R$ 273.000,00 nas receitas

correntes.

 

 

O quadro 4.3, anexo ao Relatório Preliminar de Auditoria, expõe o resultado da Execução

Orçamentária por Fonte X Superávit Financeiro, destaca a receita arrecadada, cujo

demonstrativo na fonte 46 informa receita no valor total de 1.216.591,93, conforme se

demonstra a seguir:

 

 

Em resumo, ao se deduzir os R$ 273.000,00 dos R$ 967.050,00, se conclui que a receita

correta da fonte 46 é de R$ 694.050,00, sendo que, foram arrecadados na referida fonte, um

valor de R$ 1.216.591,93.

Dessa forma, pode-se constatar que o valor do excesso de arrecadação da fonte 46 é de R$

522.541,93, permanecendo apenas o valor de R$ 26.605,07, sem cobertura, (R$ 1.216.591,93

– R$ 694.050,00).

Mediante os argumentos expostos, requer o saneamento do apontamento.

 

 

 

 

Página 19 de 28Data de processamento: 06/09/2022 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código TOY2JQ.



Análise da defesa:

Este apontamento foi feito em virtude de a prefeitura ter aberto crédito de R$ 3.438,93 na fonte 15 e

R$ 299.605,07 na fonte 46, totalizando R$ 303.044,00 de créditos abertos por excesso de arrecadação, sem que

tenha ocorrido, de fato, os excessos utilizados como fonte para os créditos.

A Defesa explicou que houve um erro de classificação ainda na elaboração da LOA, onde receitas

de capital foram lançadas na fonte 46 que deve receber apenas receitas correntes. Apresentou um quadro extraído

do sistema com destaque dessas receitas. Para melhor entendimento faremos a seguinte exposição:

O artigo 11 da Lei 4.320/64, estabelece que as receitas são classificadas segundo a categoria

econômica em receitas correntes e receitas de capital. No sistema de Contabilidade as receitas são codificadas em

até oito dígitos. A categoria econômica está no primeiro nível (primeiro dígito), assim, toda receita corrente se inicia

com dígito 1 e as receitas de capital com o dígito 2.

Sobre a fontes 46 e 47, a primeira se destina a receber recurso da saúde, bloco de Manutenção

das Ações e Serviços Públicos de Saúde, ou seja, despesas correntes. Já a segunda, a 47, se destina a receber

recursos da saúde, Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde, ou seja, receita de capital.

No sistema de contabilidade, as previsões orçamentárias devem respeitar essa classificação. Assim

se a prefeitura tinha previsão de receber recursos dos dois blocos citados, deveria ter lançado o do bloco de

manutenção na categoria econômica 1 com a fonte 46 e o do bloco de estruturação na categoria econômica 2 com a

fonte 47.

  No caso em análise, a contabilidade da prefeitura de Ribeirãozinho lançou o valor de R$

273.000,00, na categoria econômica 2, mas utilizou a fonte 46 em vez da 47. Na figura 01 temos recorte do Anexo

Receitas Segundo a Categoria Econômica, extraído da Lei Orçamentária Anual, enviada na prestação de contas de

governo, onde grifamos esses lançamentos.

 

 

Figura 01 - Anexo das Receitas segundo a categoria econômica, consta na LOA.
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Pelo lançamento incorreto, como demonstrado na figura, o orçamento inicial da fonte 46 que

deveria ser de R$ 694.050,00 ficou constando como sendo R$ 967.050,00, como se vê no quadro 1.2 do Relatório

Preliminar. Esse mesmo quadro mostra que prefeitura arrecadou na fonte 46 o valor de R$ 1.216.591,93, tendo

excesso de R$ 249.541,93, porém se tivesse lançado os valores na fonte correta, teria um excesso de R$

522.541,93. Ainda assim seria insuficiente para cobrir os créditos abertos por excesso de arrecadação, que foi de R$

549.147,00.

Isso posto, esta irregularidade fica mantida, pois mesmo que a contabilidade tivesse lançado os

valores na fonte correta, ainda teria aberto crédito por excesso de arrecadação, sem cobertura, no valor de R$

30.044,00, sendo R$ 26.605,07 na fonte 46 e R$ 3.438,93 na fonte 15.        

Situação da análise: MANTIDO

5) FC13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas

em desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

5.1 ) O texto da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2021, não destacou o valor do orçamento

fiscal e destaca erroneamente o orçamento da seguridade social, dessa forma não atendeu ao preceito legal do

  - Tópico - art. 165, § 5°, da CF/88. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Ao se analisar a Lei 712/2020, Lei Orçamentária Anual, do município de Ribeirãozinho, para o

exercício de 2021, consta-se a ausência de destaque do orçamento fiscal. Além disso, o valor do orçamento da

seguridade social foi destacado incorretamente. O orçamento total do município é de R$ 20.699.450,00 e a

seguridade social aparece com o valor de R$ 11.395.364,70, conforme artigo 5º da LOA, representando, desta forma,

55% do orçamento total. Esse valor está incorreto, devido a inclusão da dotação destinada a educação, considerando

que, o artigo 195, § 2º da Constituição da República, prevê a inclusão apenas dos valores destinados à saúde,

assistência social e previdência social.
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Manifestação da defesa:

A Defesa apresentou suas alegações nos termos que a seguir, se transcreve na íntegra:

 

Ao ser verificado as falhas formais da Lei Orçamentária para o exercício 2021, pode ser

confirmado que o valor do orçamento fiscal está disposto no artigo 1º de forma equivocada,

pois por erro na digitação, ao invés de ser destacado o orçamento da seguridade social,

equivocadamente foi digitado FUNDEB.

Porém, esse fato, não prejudicou a execução financeira e orçamentária do exercício e nem

mesmo o controle Social, visto que, foi disponibilizada no portal Transparência do Município, os

anexos da LOA, tendo o anexo 11, informações corretas, através do link 

http://138.219.22.2:8079/transparencia/

 

 

Merece registro, o fato de que o anexo 11 da LOA, demonstram detalhadamente os valores

previstos no Orçamento da Seguridade Social.

 

 

 

Mediante os argumentos aduzidos, requer o saneamento do apontamento.
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Análise da defesa:

A Defesa reconhece a falha na elaboração da Lei Orçamentária Anual, atribuindo-a a erro de

digitação. Aduz que o fato não prejudicou a execução financeira e que o anexo 11 da LOA demonstra

detalhadamente os valores previstos do Orçamento da Seguridade Social.

Vale ressaltar que a Lei Orçamentária Anual além de não destacar o valor do orçamento fiscal

destacou erroneamente o orçamento da seguridade social, incluindo a dotação para a educação nesse orçamento.

Por mais que a Defesa alegue que o valor do orçamento da Seguridade social possa ser obtido nos

anexos da lei, na verdade essa lei precisa ser clara o suficiente para que possa ser entendida a partir da simples

leitura e interpretação. Nesse sentido a Lei Complementar Federal nº 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis, em seu artigo 11, assevera que “as disposições normativas serão

redigidas com clareza, precisão e ordem lógica”. Assim não se pode imaginar que a lei traga algo que fique

subentendido.

É importante frisar que essa ausência de discriminação do orçamento representa descumprimento

ao disposto no art. 165, § 5º, da CF/1988, que assim estabelece:

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: [...] § 5º A lei orçamentária anual

compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente,

detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e

mantidos pelo Poder Público.

 

É importante que as peças de planejamento cumpram todos os requisitos legais estabelecidos tanto

na Constituição Federal como na LRF.   Assim, considerando a ausência de destaque do orçamento fiscal e o

destaque incorreto do orçamento da seguridade social, este apontamento fica mantido, nos termos que foi descrito no

Relatório Preliminar.

Ressalta-se por fim, que embora as contas analisadas serem do exercício de 2021, as peças de

planejamento foram elaboradas no exercício de 2020. Contudo, o atual gestor também era o prefeito no exercício

anterior, tendo sido reeleito no último pleito. Desse modo, foi o responsável pela elaboração do orçamento executado

no exercício em análise.  

Situação da análise: MANTIDO

6) MC02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

6.1 )   - Tópico - A prestação de Contas Anuais de Governo não foi protocolada dentro do prazo regulamentar. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA
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Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O prazo regulamentar para apresentação das Contas Anuais de Governo, referente ao exercício de

2021, encerrou-se no dia 18 de abril de 2022. A prefeitura de Ribeirãozinho apresentou sua prestação de contas no

dia 21 de abril, portanto, com quatro dias de atraso, considerando que as contas só ficaram a disposição para o

TCE-MT no dia 22 de abril, por ser feriado no dia 21, conforme relatório do sistema Aplic, na figura abaixo:

 

Manifestação da defesa:

A Defesa apresentou suas alegações nos termos que a seguir, se transcreve na integra:

 

O prazo para envio da prestação das Contas Anuais de Governo (balanço consolidado), foi até

dia 18/04, considerando o feriado de semana santa, 15/04/2022. No entanto, a prefeitura de

Ribeirãozinho, enviou a prestação de contas no dia 21/04/2022, feriado de Tiradentes, fato que

demonstra a dedicação do executivo municipal, bem como, na prática, apenas 02 dias de

atrasos. Portanto insignificativos, após os feriados de semana santa seguido de feriado

nacional.

Não menos importante, ressalta-se que a contabilidade conseguiu fazer a consolidação das

outras entidades (câmara e previdência) de forma mensal, haja vista, todas possui o mesmo

software, porém as referidas contas já estava a disposição de qualquer cidadão na sede da

Prefeitura a partir do dia 11 de fevereiro de 2022, conforme edital de publicação das Contas

Anuais de Governo, publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato

Grosso no dia 11/02/202 na edição de n° 3.918 na página 795.
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Apesar das Contas Anuais de Governo estarem disponíveis desde do mês de fevereiro, só

foram enviadas ao TCE-MT no dia 21/04, pelo fato de ter encontrado inconsistências que

impediam os envios, sendo que, por isso foi necessário contratar serviços técnicos

terceirizados para suporte no envio das referidas cargas.

Os pouquíssimos dias de atrasos, não prejudicaram as análises dos balanços do órgão de

Controle Externo, fato que merece o saneamento do apontamento.

 

 

Análise da defesa:

A Defesa alega em suma, que houve empenho por parte da Administração, tendo inclusive

protocolada a prestação de contas em um feriado, que as contas estavam à disposição dos cidadãos desde o dia 11

de fevereiro de 2022, conforme publicação no Jornal da AMM nessa data e que o atraso se deu por inconsistências

que impediam o envio, tendo que contratar suporte externo para fazê-lo.

As contas anuais de Governo do município de Ribeirãozinho foram protocoladas no Tribunal de

Contas, com três dia de atraso. Por mais que possa parecer irrelevante, o Relatório Técnico deve apresentar a

descrição fiel do conteúdo processual e indicação precisa de todas as ocorrências e elementos que interessam ao

exame da matéria (art. 99 RITCE-MT). Assim confirmamos a ocorrência relatada, sem possiblidade de ser sanada

neste Relatório Conclusivo.

 

 

 

 

Situação da análise: MANTIDO

Página 25 de 28Data de processamento: 06/09/2022 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código TOY2JQ.



3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Com base nas irregularidades remanescentes da análise das contas Anuais de Governo, do

município de Ribeirãozinho, sugere-se que sejam expedidas as seguintes recomendações/Determinações, sem

prejuízo de outras a critério do Relator:

 

 

Proposta de Recomendação:
 

1 – Que o valor de R$ 17.641,25, que faltou para o atingimento de 25% de investimento na educação, seja

compensado até o exercício de 2023, nos termos do artigo 120 dos ADCTs, da Constituição Federal.

 

 

Proposta de Determinação:
 

1- Que Gestor, alerte o setor de contabilidade sobre a necessidade de um rigoroso controle de todas as fontes de

 recursos, nos termos do que orienta o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, editado pela Secretaria do

Tesouro Nacional.

 

 

4. CONCLUSÃO

Após análise dos argumentos trazidos pela defesa, bem como dos documentos que deram suporte

às alegações, apresenta-se a conclusão a que se chegou, da análise das Contas Anuais de Governo do município de

Ribeirãozinho, exercício de 2021.

 

 

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 

Após análise da argumentação e dos documentos trazidos pela Defesa, foram sanados os

apontamento dos itens 2.1, 2.2, 3.1 e 4.1 ficando mantidas as irregularidades dos itens 1.1, 4.2, 5.1 e 6.1, do

Relatório Preliminar, que seguem para emissão do Parecer do Ministério Público de Contas.
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 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021RONIVON PARREIRA DAS NEVES

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1 ) O Poder Executivo Repassou ao Legislativo o valor de R$ 889.360,07, que corresponde a 7,01% da receita

  - Tópico - base. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 ) SANADO

2.2 ) SANADO

3) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

3.1 ) SANADO

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 ) SANADO

4.2 ) Abertura de Credito adicional no valor de R$ 303.044,00, utilizando como fonte de financiamento excesso de

  - Tópico - arrecadação, sem que tenha ocorrido o excesso utilizado. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) FC13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas

em desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

5.1 ) O texto da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2021, não destacou o valor do orçamento

fiscal e destaca erroneamente o orçamento da seguridade social, dessa forma não atendeu ao preceito legal do

  - Tópico - art. 165, § 5°, da CF/88. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6) MC02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º
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da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

6.1 )   - Tópico - A prestação de Contas Anuais de Governo não foi protocolada dentro do prazo regulamentar. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

MARIO NEY MARTINS DE OLIVEIRA

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 23 de Setembro de 2022.
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